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EM nº 307/2020                                 Florianópolis, 1º de dezembro de 2020. 

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa Minuta de Decreto que altera o RICMS/SC-01, que dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e adota outras 
providências.

2. O art. 1º da inclusa minuta de Decreto, com fulcro na decisão do 
Supremo Tribunal Federal no RE 593.824/SC (rel. Min. Edson Fachin, julg. 27/04/2020, 
DJE 19/05/2020 - ATA Nº 70/2020. DJE nº 123, divulgado em 18/05/2020), acrescenta o 
inciso IV ao caput do art. 23 do RICMS/SC-01, estabelecendo que não integra a base de 
cálculo do ICMS  o valor da demanda de potência não utilizada, na hipótese de 
fornecimento de energia elétrica por demanda contratada.

3. O presente Acórdão é assim ementado: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS. ENERGIA 
ELÉTRICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR COBRADO A TÍTULO DE 
DEMANDA CONTRATADA OU DE POTÊNCIA. 1. Tese jurídica 
atribuída ao Tema 176 da sistemática da repercussãogeral: “A 
demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de tributação 
via ICMS, porquanto somente integram a base de cálculo desse 
imposto os valores referentes àquelas operações em que haja efetivo 
consumo de energia elétrica pelo consumidor”. 2. À luz do atual 
ordenamento jurídico, constata-se que não integram a base de 
cálculo do ICMS incidente sobre a energia elétrica valores 
decorrentes de relação jurídica diversa do consumo de energia 
elétrica. 
3. Não se depreende o consumo de energia elétrica somente pela 
disponibilização de demanda de potência ativa. Na espécie, há clara 
distinção entre a política tarifária do setor elétrico e a delimitação da 
regra-matriz do ICMS. 4. Na ótica constitucional, o ICMS deve ser 
calculado sobre o preço da operação final entre fornecedor e 
consumidor, não integrando a base de cálculo eventual montante 
relativo à negócio jurídico consistente na mera disponibilização de 
demanda de potência não utilizada. 

Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
Florianópolis/SC
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5. Tese: “A demanda de potência elétrica não é passível, por si 
só, de tributação via ICMS, porquanto somente integram a base 
de cálculo desse imposto os valores referentes àquelas 
operações em que hajam efetivo consumo de energia elétrica 
pelo consumidor”. 6. Recurso extraordinário a que nega provimento.

4. Por fim, o Acórdão oriundo do RE 593.824/SC apresenta o seguinte 
entendimento do Tribunal: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária virtual de 17 a 24 
de abril de 2020, sob a Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, 
na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por 
maioria de votos, apreciando o tema 176 da repercussão geral, em 
negar provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do 
Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio. 
Foi fixada a seguinte tese: “A demanda de potência elétrica não é 
passível, por si só, de tributação via ICMS, porquanto somente 
integram a base de cálculo desse imposto os valores referentes 
àquelas operações em que haja efetivo consumo de energia elétrica 
pelo consumidor.

5. Desta forma, a presente Minuta de Decreto pretende internalizar no 
Regulamento o entendimento do STF acima esposado.

Respeitosamente,

PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda
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EM nº 307/2020

ANEXO ÚNICO
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA
Art. 23 do RICMS/SC-01 ALTERAÇÃO 4.213 - Art. 23 do RICMS/SC-01

Art. 23. Não integra a base de cálculo do 
imposto:

I – o montante do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, quando a operação, 
realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à 
comercialização, configurar fato gerador dos dois 
impostos;

II – os acréscimos financeiros cobrados nas 
vendas a prazo a consumidor final.

III – as bonificações em mercadorias.

Parágrafo único. Considera-se bonificação a 
unidade entregue a mais, pelo vendedor, da 
mesma mercadoria consignada no documento 
fiscal e que não represente acréscimo ao valor da 
operação.

“Art. 23. ................................................................. 

...............................................................................
 
IV – o valor da demanda de potência não 
utilizada, na hipótese de fornecimento de energia 
elétrica por demanda contratada.

.....................................................................” (NR)

A presente alteração, com fulcro na 
decisão do Supremo Tribunal Federal 
no RE 593.824/SC (rel. Min. Edson 
Fachin, julg. 27/04/2020, DJE 
19/05/2020 - ATA Nº 70/2020. DJE nº 
123, divulgado em 18/05/2020), 
acrescenta o inciso IV ao caput do art. 
23 do RICMS/SC-01, estabelecendo 
que não integra a base de cálculo do 
ICMS  o valor da demanda de potência 
não utilizada, na hipótese de 
fornecimento de energia elétrica por 
demanda contratada.

O Acórdão oriundo do RE 593.824/SC 
apresenta o seguinte entendimento do 
Tribunal: “Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão 
plenária virtual de 17 a 24 de abril de 
2020, sob a Presidência do Senhor 
Ministro Dias Toffoli, na conformidade 
da ata de julgamento e das notas 
taquigráficas, por maioria de votos, 
apreciando o tema 176 da repercussão 
geral, em negar provimento ao recurso 
extraordinário, nos termos do voto do 
Relator, vencidos os Ministros 
Alexandre de Moraes e Marco Aurélio. 
Foi fixada a seguinte tese: ‘A demanda 
de potência elétrica não é passível, por 
si só, de tributação via ICMS, 
porquanto somente integram a base de 
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cálculo desse imposto os valores 
referentes àquelas operações em que 
haja efetivo consumo de energia 
elétrica pelo consumidor’”.

Desta forma, a presente Alteração 
pretende internalizar no Regulamento o 
entendimento do STF acima esposado.
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